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ANEXO I

ESTUDo rÉcuco PRELTMTNAR
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O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
soluçâo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração
Pública.

1. DESCRçÃo DA NECESSTDADE

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do
Município de Barroquinha-CE, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão
institucional. A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos deste município, de
modo a atender todas as secretarias. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos
anteriores, considerando a frota. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o
andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da Unidade, tornando-se, assim,
imprescindíves.

2 PREVISÃO NO PLANEJAMENTO ANUAL

A demanda para fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do Município de
Barroquinha-CE taz parte da programação anual desta municipalidade, estando inclusive prevista em
orçamento municipal.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Barroquinha-CE deverá ser efetuado
nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis),
obedecendo as normas da Agência Nacionaldo Petróleo.

A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, combustível para
abastecimento da frota de veículos a serviço do Município, imediatamente após a formalização do contrato,
disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões
de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas.

O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da contratada, ou
por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de segunda a sexta-feira, em horário
comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.

Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, desde que haja anuência por parte da
administração. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislaçâo em vigor.

A contratada deverá utilizar máo de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que
regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos
de Proteção lndividual - EPl, exigidos pelos órgãos de fiscalização e controle, bem como cumprir todas as
normas sobre medicina e segurança do trabalho.

A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às
metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do
não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessáríos à prestação dos serviços
em bom estado de funcionamento.

A contratada deverá comprovar apresentar declaração de possivel posto de abastecimento com distância
(perímetro) não superior a 10 km (dez quilômetros) da sede administrativa da Prefeitura Municipal de
Barroquinha, localizada na Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha-CE, devidamente justificados
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
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Os produtos a serem fornecidos deverão seguir as especificações, conforme tabela abaixo:

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades estimadas para os veículos é a média dos meses que foram utilizados no mesmo
período do processo licitatório anterior. Portanto a quantidade a ser contratada segue no quadro
resumido abaixo: 

L.TE úNrco

t GASOLINA COMUM. de conformidade com as especificações determinadas pela
Agência Nacional do Petróleo - ANP

LITRO

2
ÓlfO OtgSEL S-10. de conformidade com as especificações determinadas pela
Asência Nacional do Petróleo - ANP

LITRO

3
Ól,EO ntESEL S-500. de conformidade com as especificações determinadas pela
Agência Nacional do Petróleo - ANP

LITRO

267.300

365.220

271..520

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação
de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram
analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da Administração.

Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da
empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada
a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Logo, o fornecimento de combustíveis objeto
do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição
por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de
empresas aptas ao fornecimento dos combustíveis a serem adquiridos, conforme os requisitos
estabelecidos neste documento.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

Após levantamento das aquisições que deverão compor o objeto do Processo Licitatório, foi
realizada pesquisa de preços, de forma que a estimativa de preços é de R$ 6.051.760,80 (seis milhões,
cinquenta e um mil, setecentos e sessenta reais e oitenta centavos centavos).

7. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens diretamente de
fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla concorrência e menor preço. A
prestação dos serviços deverá atender toda a frota da Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE visando o
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos.

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: O abastecimento dos veículos de
propriedade da Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE deverá ser efetuado nos postos de revenda de
combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da
Agência Nacional do Petróleo;

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da
Contratada. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade
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da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as
especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo - ANP. -
Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:
a) possuírem densidade fora do padrão;
b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;

de

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;
d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição;
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e
fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:
a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;
b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da lnstituição;
c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qualestá autorizado.

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato,
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto
desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada
deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos
combustíveis.

A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, quinzenalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos
no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários
e totais deduzidos os descontos concedidos expressos em reais.

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
a) os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
b) os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia autorização.
c) os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em horário
comercial. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana.

A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado dentro dos limites do
Município de Barroquinha-CE com os devidos registros nos Órgãos competentes;

Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual
da contratante.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece
igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do
interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas.

Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, as aquisições serão demandados
de acordo com a necessidade da Administração e o valor a ser pago a empresa.

Por fim, a aquisição do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com o
princípio do parcelamento, a contratação será por LOTE UNICO, e visa melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, além da ampliação da competitividade.

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Por Lote por ser aquele que

melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
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insignificativos, e o seu agrupamento perfaz ;.IJl; maior
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala,
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica,
além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter
mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência
dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as
peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos
entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o
planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse
Público.

Sobre este tema, podemos citar a obta "Temas Polêmicos soóre Licitações e Contratos", vários
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

.(...) em geral, a economia de *cala é instrumento fundamental para
diminuição de cusúos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque
há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.16712012-TC
000.43112012-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão no 73212008, no seguinte sentido

" ... a guestão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com
ôase em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidad*,
devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada
no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.
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lmportante salientar ainda que esta Administração pretende contratar produtos que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE, poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.
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Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração,
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necess
administrativas no presente caso.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, além de funcionamento de

máquinas e equipamentos, no suporte às atividades da Prefeitura Municipalde Barroquinha-CE;
b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos
recursos financeiros. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de
recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam

realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

í0. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Por se tratar de aquisição de bem comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do

ramo, não se identifica a necessidade de providências complementares. Da mesma forma, não há

necessidade de transição contratual, especialmente pelo fato de que não há contratos vigentes para este

objeto.

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessâria a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade desta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Quanto a questão dos impactos ambientais, deverá ser recomendado ao licitante vencedor,

conforme previsão neste instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços, conforme orientações do art. 6" da lN n" 0112010 (Compras Sustentáveis).

í3. V|ABILTDADE DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVeIS PELA ELABORAçÃO DO ETP

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, possui frota prórpia e locadas, contendo veículos e

máquinas, utilizados para transporte de materiais, pessoal e realização de serviços.
O fornecimento de combustíveis destinam-se ao abastecimentos desse veículos, inerentes ao bom

funcionamento deste Órgão.
Para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital importância a aquisição de

combustíveis, neste caso, por meio da contratação de empresa do comércio varejista. Tal contratação

também se justifica em função da indisponibilidade desta municipalidade de instalações próprias para

abastecimento, assegurando assim a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta. Diante das justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a contratação.

Barroquinh a, 28 de novembro de 2024

ANTONIA CARLAS FERREIRA DE
CHEFE DE GABINETE

DOS SANTOS
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO,
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